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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS/SP, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 01 do Edital de 

Abertura nº 001/2024, conforme segue: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1. No Capítulo 14 – item 14.5 e subitens 14.5.1, 14.5.2  e 14.5.3,  LEIA-SE COMO CONSTA E 

NÃO COMO CONSTOU: 

14.5. No ato da matrícula do Curso de Formação Específica, serão exigidos: 

14.5.1. Portaria de afastamento, no caso de o candidato ser funcionário público nas esferas Municipal, 
Estadual ou Federal; 

14.5.2. 01 (uma) foto 3x4;       

14.5.3. 01 (uma) cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo, Categorias “A e B”; 

 

1.2. No ANEXO II – Conhecimentos Específicos, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Lei Federal nº 13.022/2014 e alterações (Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais). Lei Federal 

nº10.826/2003 e alterações (Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências). Lei Federal nº 

8.069/1990 e alterações (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências). Lei 

Federal nº 10.741/2003 e alterações (Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências). 

Lei Federal nº 11.340/2006 e alterações (Lei Maria da Penha). Lei Federal nº 9.503/1997 e suas alterações 

(Institui o Código de Trânsito Brasileiro). Lei Federal Nº 12.527/2011 e alterações (Regula o acesso a 

informações). Decreto-Lei nº 2.848/1940 e alterações (Código Penal: Dos crimes contra a vida - artigos 121 

a 128; Dos crimes praticados por Funcionário Público contra a Administração em geral - artigos 312 a 317, 

319 a 333, 335 a 337). Constituição Federal: Dos Direitos e Garantias Fundamentais - artigo 5º; Da 

Administração Pública - artigos 37 a 41; Da Segurança Pública - artigo 144). Lei Federal nº 13.869, de 5 de 

setembro de 2019 (crimes de abuso de autoridade). Lei Federal nº 13.060/2014 (Disciplina o uso dos 

instrumentos de menor potencial ofensivo pelos Agentes de Segurança Pública em todo território 

nacional).  Lei Federal 13.675/2018 (Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, institui o Sistema Único de Segurança Pública- SUSP). Lei Federal 11343/2006 ( 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD. Lei Municipal nº 12895/2001 (Dispõe 

sobre a criação, competência e organização da Guarda Municipal de São Carlos) e alterações posteriores. 

Decretos Municipais nº 09 de 24 de janeiro de 2020, Aprova o Regulamento de Uniforme da Guarda Municipal 

de São Carlos, nº 50 de 23 de abril de 2003, Institui o Regulamento Disciplinar dos Servidores da Guarda 

Municipal de São Carlos e nº178, de 30 de abril de 2020, regulamenta o porte de arma de fogo e munição 



pela Guarda Municipal de São Carlos. Lei Orgânica do Município de São Carlos.A legislação municipal está 

disponível no portal do site oficial da Prefeitura, www.saocarlos.sp.gov.br. 

1.3 No ANEXO III – para as datas referenciadas, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

 

INÍCIO 
HORÁRIO 

INÍCIO 
TÉRMINO 

HORÁRIO 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

02/04/2024 10:00 03/04/2024 23:59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições 
efetivadas, solicitações de condições especiais para a 
realização da prova, candidatos inscritos como PcD, 
candidatos inscritos como cota racial, nome social e 
candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado. 

25/07/2024 15:00    
Publicação do Edital de Convocação da TERCEIRA FASE 
– AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. 

 
 
 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura nº 001/2024. 
 

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente retificação nº 01. 

 

São Carlos/SP, 18 de março de 2024. 

 
 
 

 
ANA BEATRIZ SODELLI 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 


